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DECRETO LEGISLATIVO - NR 46/2022
AUTORIA: PAULO ALEXANDRE SILVA MENDONÇA
Caldas Novas, GO, 13 de Setembro de 2022

“Concede  Título  de  Cidadão  Honorífico  de
Caldas Novas à Pessoa Ilustre  do Sr.  Rafael
Marra e Silva.”

Art. 1° Fica o Presidente da Câmara Municipal de Caldas Novas, Estado de Goiás,
autorizado pelo Plenário, conceder Título de Cidadão Honorífico de Caldas Novas à
Pessoa Ilustre do Sr. Rafael Marra e Silva.

Art. 2° O presente Título de Cidadão Honorífico de Caldas Novas será entregue em
Sessão Solene a ser realizada na Câmara Municipal de Caldas Novas, com data a
ser marcada pelo homenageado.

Art.  3° O Título poderá ser conferido ao homenageado em sessão diferente, em
conformidade com a agenda do mesmo, possibilitando o comparecimento deste à
solenidade.

Art. 4° Fica instituída uma comissão, formada por todos os vereadores desta Casa,
para organizar a programação e convite para a Sessão Solene de Entrega de Título
Honorífico concedido por força desse Decreto Legislativo.

Art.  5°  O  presente  Decreto  Legislativo  terá  como  autores  o  Vereador  Paulo  da
Laranja e o Vereador Licenciado Andrei Rocha. 

Art. 6° O presente Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Vereador Paulo da Laranja aos 13 dias do mês de setembro de 2022.

Vereador Paulo da Laranja
UNIÃO BRASIL

http://producaolegislativa.camaradecaldas.go.gov.br/autenticidade/?h=MNRJTEWL-UTRF5KFB


A 
au

te
nt

ici
da

de
 d

es
te

 d
oc

um
en

to
 p

od
e 

se
r a

te
st

ad
a 

ac
es

sa
nd

o:
 h

ttp
://

pr
od

uc
ao

le
gi

sla
tiv

a.
ca

m
ar

ad
ec

al
da

s.g
o.

go
v.

br
/a

ut
en

tic
id

ad
e

Ha
sh

 d
e 

Au
te

nt
ici

da
de

: M
NR

JT
EW

L-
UT

RF
5K

FB
 - 

Ge
ra

do
 e

m
 2

6/
10

/2
02

3 
- 1

7:
55

:4
3

JUSTIFICATIVA

RAFAEL MARRA E SILVA nasceu  em Goiânia, Estado de Goiás, no dia 14 de
novembro de 1990. É filho do saudoso e querido Albanir Borges da Silva e de Kelly
Cristine Marra e Silva. É casado com Jéssica Gonzaga Marinho. Tem duas irmãs -
Débora e Daniella. É pai de dois meninos: João Lucas de Souza Marra e Eduardo de
Souza Marra.
Em sua cidade natal residiu até os 15(quinze), quando então se mudou para Caldas
Novas, cidade que já bastante frequentava em suas férias e desde os 12 (doze)
anos trabalhando com seus familiares na empresa Embalagens KGM.
Em Caldas Novas, concluiu o Ensino Médio, ingressando posteriormente no Curso
de  Agropecuária  perante  o  CEFET.  Posteriormente,  se  matriculou  no  curso  de
Direito perante a Faculdade Unicaldas.
Além de trabalhar na empresa de seus familiares, atuou no ramo da construção civil
até os seus 29 (vinte e nove) anos de idade, como pequeno construtor, empregando
funcionários do ramo e realizando diversos sonhos através do projeto "minha casa,
minha vida.".
Em 01 de janeiro de 2.021, passou a exercer a função pública, compondo a atual
administração do poder executivo.
Em  02  de  fevereiro  de  2021,  foi  nomeado  ao  cargo  de  Diretor  Presidente  do
Departamento Municipal de Água e Esgoto de Caldas Novas, cargo este que exerce
até a presente data, prestando relevantes serviços a população de Caldas Novas no
âmbito do saneamento básico,  já tendo realizado e entregado inúmeras obras e
benefícios bem como inúmeros outros que estão em andamento.
Por essas e outras razões que Rafael Marra e Silva faz jus ao título de cidadão
honorífico de Caldas Novas.

Gabinete do Vereador Paulo da Laranja, aos 13 dias do mês de setembro de 2022.

Vereador Paulo da Laranja
UNIÃO BRASIL

http://producaolegislativa.camaradecaldas.go.gov.br/autenticidade/?h=MNRJTEWL-UTRF5KFB

